
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP 

 

COMUNICADO COMAS-SP Nº13/2021 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI Nº12.524 DE 01.12.1997, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; COM AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 

27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO 28 DO SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A REALIZAÇÃO 

ON-LINE DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PLENÁRIA NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2021 (TERÇA-

FEIRA), DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, EM SEGUNDA CHAMADA ÀS 13H30M, POR MEIO DE 

PLATAFORMA DIGITAL E USO DO APLICATIVO TEAMS. 

MARCOS ANTONIO MUNIZ DE SOUSA 
PRESIDENTE DO COMAS-SP 

 
 

ATA Nº19/2021 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP. 
 
 
Iniciada a reunião em segunda chamada, às 13h30min, na sede do COMAS-SP, pelo aplicativo 
do Microsoft Teams. 
Seguindo o Comunicado COMAS-SP nº323/2021, item 1 da pauta, foi verificada pela Secretária 
Executiva, Sra. Graziela de Mattos Lima, a presença do(a)s conselheiro(a)s por segmento: 
 
Presentes: 
Marcos Antonio Muniz de Sousa - Presidente (Sociedade Civil - Organização Social) 
Rosier Batista Custódio - Vice-Presidenta (Poder Público - SMADS) 
  
Equipe da Secretaria Executiva  
Graziela de Mattos Lima, Marcela Luchetta Bressani, Gessiane Sayuri Nogueira kudo, Danielle 
Paloma Abrileri.  
 
Sociedade Civil  
Segmento Usuários: Antônio Alexandre Patto, Joselma Aparecida Souza dos Santos, José 
Benedito França Pereira, Daiane Natalli Reis Malveira; 
Segmento Trabalhadores: Elton de Almeida Ribeiro, Solange Cristina de Castro Sampaio, Fábio 
Henrique Pereira da Fonseca;  
Segmento Organizações Sociais: Marcos Antonio Muniz de Sousa, Dulcinéa Pastrello, Natanael 
de Jesus Oliveira, Maria Silvia Coviello Boscaino, Maria Cecília H. M. Apostolopoulos, Vanessa 
Vidovix Vieira da Silva. 
 
Poder Público 
Rosier Batista Custódio - SMADS, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires - SMADS, Alexia 
Chrystine Silva de Caralho - SEHAB, Helaine Cristina da Silva Cunha - SEHAB, Luciano Santos 
Araújo - SMPR, Marco Túlio Alonso Ronsini - SEGES, Patricia Barbosa - SME, Regina Célia da 
Silveira Santana - SMJ. 



 
Ausências Justificadas 
  
Sociedade Civil: Maria José Mota de Borba, Jurandir Santo Zanetti; 
Poder Público: Silvana Cristina Pereira da Silva - SMF, Valéria Eloy da Silva kovac - SME, Mariana 
Kiefer krunchin - SEGES, Fernando Lima A. Marques - SMPR, Eduardo dos Anjos Barbosa - SGM, 
Marcus Vinicius de Jesus Bomfim - SMJ. 
 
Ausências Não Justificadas  
 
Sociedade Civil: Saimon Leal Pereira, Reinaldo Vilela; 
Poder Público: José Carlos Damasceno - SGM, Maria Aparecida Romano Vieira - SMS, Paula 
Vitória Pereira - SF, Patricia Maria Bucheroni - SMS. 
  
1.1. Composição da Mesa: 

   
Sociedade Civil: Marcos Antonio Muniz de Sousa - Presidente - Segmento de Organização Social 
Poder Público: Rosier Batista Custódio - Vice-Presidenta - Representante de SMADS 
 
Sociedade Civil:  
Segmento Usuário: Antônio Alexandre Patto, Joselma Aparecida Souza dos Santos, Daiane 
Natalli Reis Malveira; 
Segmento Trabalhadores: Elton de Almeida Ribeiro, Solange Cristina de Castro Sampaio, Fábio 
Henrique Pereira da Fonseca;  
Segmento Organizações Sociais: Maria Silvia Coviello Boscaino, Maria Cecília H. M. 
Apostolopoulos. 
 
Poder Público: Helaine Cristina da Silva Cunha - SEHAB, Luciano Santos Araújo - SMPR, Marco 
Túlio Alonso Ronsini - SEGES, Patricia Barbosa - SME, Regina Célia da Silveira Santana - SMJ. 
 
 
Convidados: Olga Lembo - representando o Doutores da Alegria, Ana Luiza Wosgrau Padilha. 
 

Inicia-se a plenária com Marcos Muniz, presidente, em seguida foi realizada a chamada dos 

conselheiros, composição da mesa e leitura da pauta de acordo com o item 2 do comunicado 

nº323/2021. 

Foram solicitadas duas inclusões na pauta. O Conselheiro José Benedito França Pereira solicita 

a inclusão de esclarecimentos sobre o status e da portaria do VT e VR para conselheiros do 

COMAS-SP do segmento dos usuários. A Conselheira Maria Cecília H. M. Apostolopoulos solicita 

pela inclusão da carta de repúdio do Conselho em relação as ofensas sofridas por este Colegiado 

na sessão da Câmara Municipal de Vereadores de São Paulo durante a aprovação do PL 

nº435/2021.  

A pauta foi aprovada por consenso, com as referidas inclusões acolhidas. 

 

Item 3. Aprovação das Atas das reuniões Plenárias  

O plenário aprovou por consenso a ata nº17 da reunião ordinária da plenária de 14 de setembro 

de 2021 e a ata nº18 da reunião ordinária da plenária de 19 de outubro de 2021.  



 

Item 4. Leitura do relato do CDA (ANEXO I) 

Passou-se a leitura do relato da reunião ordinária do CDA de 12 de novembro de 2021.  

O Conselheiro José Benedito França Pereira solicitou esclarecimentos no item 17 que trata do 

VT e VR para os conselheiros do segmento dos usuários, a respeito do status da portaria. A 

Conselheira Vice-Presidente, Rosier Batista Custódio, o esclarece de que foi aberta consulta pela 

Procuradoria Geral do Município - PGM e solicitada manifestação da Secretaria.   

O relato da reunião do CDA foi aprovado por consenso - anexo II. 

Item 4.1 - Matérias para deliberação. O plenário aprovou pela recomposição e referendou os 

nomes dos Conselheiros Antônio Alexandre de Andrade Patto, para a vaga de titular, e Marcos 

Antonio Muniz de Sousa, para a vaga de suplente, como os dois representantes do COMAS-SP 

na Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil - CMETI. A indicação dos conselheiros 

para a CMETI foi aprovada e passa a constar na Resolução COMAS-SP nº1779/2021, que dispõe 

sobre as representações externas do Conselho.  

A Conselheira Vice-Presidente, Rosier Batista Custódio, informa que as reuniões da CMETI são 

realizadas às quartas-feiras, quinzenalmente, no período da manhã. 

Item 5. Relatos das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho  

Item 5.1. Relatos da Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI. O plenário aprovou os relatos das 

reuniões ordinária da CRI de 19 de outubro de 2021 (manhã) e ordinárias e extraordinárias de 

09 de novembro de 2021 (manhã e tarde). (ANEXO II) 

5.1.1. Matérias para deliberação. 

5.1.2. Manutenção de inscrição. O plenário aprovou a manutenção da inscrição nº1229/2014-ORG 
da OSC. Centro de Apoio à Criança com Câncer Marta Kuboiama, referente ao ano de 2019, por 
três anos de 30/04/2019 a 30/04/2022.  
5.1.3. O plenário aprovou a Resolução COMAS-SP nº1776/2021, que dispõe sobre 
encaminhamentos e procedimentos para os pedidos de manutenção da inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos ou benefícios 
socioassistenciais no COMAS-SP em 2020.  
A Coordenadora da CRI, Silvia Coviello Boscaino fez um histórico e esclareceu o plenário. 
A técnica da Secretaria Executiva, Marcela L. Bressani, esclareceu de que foi encaminhado para 
todas as OSC. inscritas, com os finais de 0 a 3 e que deveriam entregar os documentos de pedido 
de manutenção em 2020, o ofício nº541/2019 no início do mês de janeiro de 2020 para informar 
do prazo regulamentar de 30/04/2020. Foi disponibilizado no site e nas redes sociais a Resolução 
COMAS-SP nº1563/2020, que dispõe sobre a prorrogação do prazo de entrega até 30/09/2020. 
Em outubro/2020, foi encaminhado o ofício nº217/2020 para as OSC. inscritas, com os finais de 
0 a 3 e que não entregaram os documentos de pedido de manutenção até 30/09/2020, para que 
regularizassem a situação e informando do prazo de 30 dias para a entrega dos documentos. A 
técnica da Secretaria Executiva reencaminhou os e-mails e 22/10/2021 telefonou para um total 
de 47 OSC. que até aquele momento não atenderam a solicitação do conselho. A CRI então traz 
o número total de 41 OSC. inscritas, com finais de 0 a 3, que não apresentaram os documentos 
de manutenção da inscrição em 2020.         
5.1.4. O plenário aprovou a Resolução COMAS-SP nº1778/2021, que dispõe sobre a criação de 

procedimentos de regularização do prazo inicial para a contagem do período de vigência das 

manutenções das inscrições das entidades e organizações de assistência social, bem como dos 

serviços, programas, projetos ou benefícios socioassistenciais no COMAS-SP. 



A Coordenadora da CRI, Silvia Coviello Boscaino fez um histórico e esclareceu o plenário de que 
a medida visa evitar que haja um lapso temporal no período de entrega entre duas manutenções 
consecutivas e a quebra na contagem da vigência das manutenções. 
 

Item 5.2. Relato da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO. O plenário aprovou o relato da reunião 

ordinária da CFO de 04 de novembro de 2021. (ANEXO III) 

O Coordenador da CFO, Natanael de Jesus Oliveira, fez um resumo das reuniões e dos principais 

encaminhamentos, tendo sido apresentado modelo de apresentações e de informes de 

execução das emendas parlamentares.  

Item 5.3. Relatos da Comissão de Políticas Públicas, Legislação, e Defesa e Garantia de Direitos - CPP. O 
plenário aprovou os relatos das reuniões ordinárias da CPP de 04 de novembro de 2021 e de 11 
de novembro de 2021. (ANEXO IV) 
 
A Coordenadora da CPP, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires, fez um resumo das reuniões e 
dos principais encaminhamentos. Dentre os itens de pauta da CPP, esta trouxe ao plenário a 
discussão da carta de repúdio as ofensas proferidas a este Conselho durante a sessão da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Paulo em que o PL 435/2021 foi aprovado. A carta e o assunto 
foram retomados ao final, sendo matéria de pauta incluída pela Conselheira Maria Cecília H. M. 
Apostolopoulos.    
 
Item 5.4. Relatos da Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das Conferências -

CMCDC. O plenário aprovou os relatos das reuniões da CMCDC extraordinária de 17 de maio de 
2021, extraordinária de 28 de junho de 2021, extraordinária de 19 de julho de 2021, 
extraordinária de 04 de agosto de 2021, extraordinária de 16 de agosto de 2021 e ordinária de 
30 de agosto de 2021. (ANEXO V) 
 
Foi realizado um resumo das reuniões e dos encaminhamentos pela relatora da CMCDC, Solange 
Cristina de Castro Sampaio. 
 
Item 5.5. Relato do Grupo de Trabalho para Estudo e Revisão do Regimento Interno - GT Regimento 

Interno. O plenário aprovou os relatos das reuniões ordinária e extraordinária do GT Regimento 
de 05 de novembro de 2021. (ANEXO VI) 
 
O Coordenador do GT Regimento, Natanael de Jesus Oliveira, fez um resumo das reuniões e dos 
principais encaminhamentos, estando o GT no art. 27, trabalhando com o quadro comparativo 
do regimento atual e da minuta de revisão de 2017. 
 
Item 5.6. Relato do Grupo de Trabalho GT IN 03/2018. O plenário aprovou o relato da reunião 
ordinária de 08 de novembro de 2021. (ANEXO VII) 
 
A Coordenadora Dulcinea Pastrello fez um resumo das reuniões e dos encaminhamentos, foi 
aprovado o calendário de reuniões de novembro até dezembro. 
 

Item 5.7. Relato do Grupo de Trabalho GT Denúncias. O plenário aprovou os relatos das reuniões 

ordinárias do GT Denúncias de 27 de outubro de 2021 e de 10 de novembro de 2021. (ANEXO 

VIII) 

O Coordenador do GT Antônio Alexandre de Andrade Patto fez um resumo das reuniões e dos 

encaminhamentos. 



 

Itens 6 e 7. Informes e Inclusão de Pauta. O plenário aprovou a carta de repúdio em relação as 

ofensas sofridas por este Colegiado na sessão da Câmara Municipal de Vereadores de São Paulo 

durante a aprovação do PL nº435/2021, que altera a lei de criação do COMAS-SP. 

(ANEXO I) 

RELATO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR AMPLIADO – CDA 

 

Data: 12/11/2021 

       Período: 9h às 13h, sendo 1ª chamada às 9h e a 2ª chamada às 9h30 

       Duração: 4h 

       Presentes: poder público Rosier Batista Custódio e Sylmara Andreoni Vettorello; sociedade 

civil: Marcos Antonio Muniz de Sousa – Presidente; Antônio Alexandre de Andrade Patto, 

Dulcineia Pastrello; Maria Cecília H.M. Apostolopoulos; Maria José Mota de Borba; Maria Silvia 

Coviello Boscaino e Solange Cristina Castro Sampaio  

Ausente: Natanael de Jesus Oliveira (justificada – reunião da Organização) 

Equipe da Secretaria Executiva: Graziela Lima, Marcela Luchetta Bressani, Gessiane Sayuri 

Kudo e Daniele Abrileri e Márcia Gonçalves de Souza  

DEMANDAS NOVAS - SECRETARIA EXECUTIVA: 

          

1. Data: 03/11/2021 – Solicitação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo- Núcleo 
Especializado de Cidadania e Direitos Humanos sobre o andamento do processo para a 
concessão de vale refeição e vale transporte aos/as conselheiro/as usuários. Foi solicitado 
prorrogação de prazo de mais 15 (quinze) dias para a Defensoria no dia 05/11/2021, 
contudo não houve resposta.  O prazo termina no dia 17/11/2021. A Secretaria Executiva 
elaborou a minuta da resposta. 

 

ENCAMINHAMENTO: Secretaria Executiva encaminhou a minuta de resposta aos integrantes 

do CDA. Após incorporar e sistematizar as colaborações no documento a Secretaria Executiva 

encaminhou a resposta nesta data.  

 

2. Data: 08/11/2021 - Of. nº 2703/21 – E-mail direcionado ao COMAS/SP pela Promotoria de 
Justiça de Direitos Difusos da Infância, sobre possível violação de direitos de uma 
adolescente pelo CRAS e pelo Serviço Especializado de Abordagem Social- SEAS. 
Requerimento: informações sobre as ações que têm sido realizadas, no âmbito desse 
Conselho, para assegurar a intersetorialidade e a complementariedade da rede de serviços 
em apoio ao atendimento prestado pelos serviços de acolhimento institucional ou familiar, 
conforme preconizado no Art. 3º da Resolução 06/COMAS/CMDCA/2020. Prazo: 10 dias 
 



ENCAMINHAMENTO: matéria já apreciada pela CPP. A CPP solicitou informações para a 

Secretaria – SMADS e encaminhou a informação da medida adotada ao Ministério Público. 

Matéria tratada no processo SEI 6074.2019/00041103-3. 

 

3. Data: 09/11/2021 – Of. nº 2713/21 - E-mail direcionado pela Promotoria de Justiça de 
Direitos Difusos da Infância solicitando informações sobre as discussões por ocasião da 
Resolução Conjunta de n°03/2016 entre COMAS/SP e CMCDA/SP que versaram sobre a 
exclusão do 3° técnico do quadro de recursos humanos das entidades de acolhimento 
institucional de crianças e adolescentes e sua motivação. Prazo: 15 dias  
 

ENCAMINHAMENTO: matéria já apreciada pela CPP. A comissão encaminhou a informação 

da medida adotada ao Ministério Público.  

 

4. Data: 09/11/2021 - Ofício eletrônico PJDH-IS n° 365/2021 – E-mail direcionado pela 
Promotoria de Direitos Humanos ao COMAS solicitando o restante das Atas das Reuniões da 
Comissão Organizadora Central da Conferência. Prazo: 60 dias 
 

ENCAMINHAMENTO: matéria encaminhada à CMCDC para elaborar a resposta. Os relatos 

serão encaminhados pelas   conselheiras responsáveis. Retorno das atividades da comissão 

no dia 17/11 (quarta-feira) às 15h e nesta reunião será definido o novo calendário dos 

trabalhos. 

 

5. Data: 09/11/2021 – SEI n° 6024.2021/0009768-1 – Atualização de indicações para a 
Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil – CMETI das designações do 
Conselho Municipal de Assistência Social, abaixo relacionadas, ou indicação de novas 
representações, com nome, RG, e-mail e telefone de contato. 
  

Titular: Maria José Mota de Borba 

Suplente: Marcos Antônio Muniz de Sousa 

 

ENCAMINHAMENTO: Maria Mota solicitou sua substituição e Marcos Muniz se manifestou 

com interesse em permanecer na suplência.  

Diante destas manifestações, a Secretaria Executiva fará o encaminhamento ao todos os 

integrantes do Conselho com o objetivo de coletar a manifestação de interesse em compor 

a CMETI. As reuniões acontecem de quinze em quinze dias, às quartas-feiras pela manhã, 

das 9h30 às 12h. Matéria de deliberação na próxima plenária.   

 

6. Data: 09/11/2021 – SEI n° 6024.2021/0009923-4 – Solicitação da Promotoria da Infância 
e Juventude acerca da fiscalização de entidade: a) Termo de Colaboração/Parceria 
celebrado com a Prefeitura Municipal para a gestão do SAICA; b) inscrição no COMAS; c) 
registro no CMCDA, com anotação do SAICA; d) lista atualizada dos funcionários do serviço 
de acolhimento institucional; e) AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros), e f) 



Projeto Político Pedagógico de 2021. A SMADS pela Chefia de Gabinete encaminhou para 
análise e manifestação da Proteção Especial, Gestão de Parcerias e ao COMAS para 
resposta. 

ENCAMINHAMENTO: matéria encaminhada à CRI  

7. Data: 09/11/2021 - SEI n° 6510.2021/0020014-0 – Resposta da SMADS quanto à 
solicitação do Vereador Eduardo Suplicy sobre a concessão dos benefícios do VT e VR dos 
Conselheiros informando que está aguardando a manifestação da Procuradoria Geral do 
Município.  Ante a resposta da SMADS o Vereador reencaminha ofício solicitando 
informações sobre a elaboração do Termo de Referência, mesmo com a pendência da 
resposta da PGM, informando ainda que o SEI de n° 6024.2018/0007592-5 não está 
público como informado. 
 

ENCAMINHAMENTO: a Secretaria Executiva encaminhará a resposta na data desta reunião 

a partir do conteúdo elaborado para a Defensoria Pública do estado, pontuando que 

aguarda a resposta dos órgãos competentes para elaboração do Termo de Referência 

 

 

8.  Data: 09/11/2021 - Composição dos integrantes da Comissão do Bolsa Família 
 

ENCAMINHAMENTO: encaminhar ofício para a Secretaria (SMADS) com pedido de 

recomposição da representação do poder público, destacando a importância da Comissão 

do Bolsa Família.  

Os integrantes do Conselho debateram sobre o fim do “Bolsa Família”, o início do “Auxílio 

Brasil” e a permanência da Comissão do “Bolsa Familía” deliberando: a) sobre a 

permanência da comissão, a matéria deve ser apreciada pelo GT regimento; b) sobre o fim 

do “Bolsa Família” e o início do “Auxílio Brasil”, a matéria deve ser apreciada pela Comissão 

do Bolsa para a preparação de nota e encaminhamento à Plenária.  

 

  

9. Data: 11/11/2021 - Denúncia contra Centro de Acolhida em que usuário estaria dormindo 
no chão por ser uma pessoa que causa conflitos. 

 

ENCAMINHAMENTO: matéria encaminhada ao GT denúncias e ofício encaminhado pelo 

CDA à SMADS, solicitando providências. 

 

 

10. Data: 11/11/2021 – Relação total das faltas dos/as Conselheiros/as. A Secretaria Executiva 
relatou que tem sistematizado as presenças em reuniões e que o trabalho é realizado a 
partir dos relatos das reuniões e das publicações de composições e recomposições das 
comissões. 

 

ENCAMINHAMENTO: a matéria foi encaminhada à Comissão de Ética. 

 

 

11. Data: 12/11/2021 – Avaliação da Conferência. As conselheiras Maria Mota, Cecília e Rosier 
relataram a realização da primeira reunião de organização da atividade de avaliação do 



processo conferencial e destacaram a importância de que a atividade seja realizada ainda 
este ano.  
 

ENCAMINHAMENTO: foi realizado o convite para que a Secretaria Executiva indique uma 

pessoa para participar da atividade de organização, ressaltando que o grupo de organização 

será reduzido, mas que o convite de participação da atividade de avaliação será estendido 

a todos os integrantes da CMCDC, do Conselho e da Secretaria Executiva. 

 

12. Data: 12/11/2021 – Relatório da Conferência apresentado pela empresa contratada para 
organizar os trabalhos de realização da Conferência. Tendo em vista que a empresa já 
apresentou o relatório, a representação da SMADS solicita a apreciação do relatório por 
parte dos representantes da sociedade civil na CMCDC, para que seja conferida ampla 
leitura e análise do material. 
 

ENCAMINHAMENTO: as conselheiras Cecília e Solange e o conselheiro Marcos se 

disponibilizaram para realizar a leitura do material para a reunião da CMCDC que acontecerá 

no próximo dia 17/11. 

 

13. Data: 12/11/2021 – Auditoria do processo de votação da Conferência 
 

ENCAMINHAMENTO: a Secretaria Executiva enviará as observações da primeira reunião e 

convidará a empresa para uma próxima reunião, no dia 22/11/21, com horário ainda 

pendente. 

 

14. Data: 12/11/2021 – Retomada das atividades da CMCDC 
 

ENCAMINHAMENTO: as atividades serão retomadas no próximo dia 17/11 às 15h com a 

análise do relatório e dos anais e com a definição do calendário dos trabalhos. 

 

15. Data: 12/11/2021 – Procedimentos e relatos da CRI 
 

ENCAMINHAMENTO: buscando dar maior fluidez à plenária o CDA sugere que os 

integrantes do Conselho que tiverem dúvidas sobre as matérias apresentadas pela CRI, 

realizem pedido “vistas” do processo para analisar a matéria e esclarecer suas dúvidas junto 

aos integrantes da CRI. 

 

16. Data: 12/11/2021 – Procedimentos da Plenária. Diante das recentes alterações de 
procedimentos realizados em plenária e buscando conferir maior fluidez às sessões 
plenárias do Conselho, o CDA propôs os procedimentos abaixo.  
 

ENCAMINHAMENTO: os integrantes do Conselho que tiverem dúvidas sobre as matérias 

apresentadas pelas Comissões devem realizar pedido de “vistas” do processo para analisar 

a matéria e esclarecer suas dúvidas junto à Comissão correspondente.  Além disso, no caso 

da CFO, que tem elaborado padrões específicos de documento de sistematização de suas 

análises, a Secretaria Executiva enviará os documentos para conhecimento dos 

conselheiros. 

 

INFORMES 



 

17. Data: 09/11/2021 – SEI n° 6024.2018/0007592-5 – Encaminhamento pela Coordenadoria 
Geral do Consultivo da PGM para a COJUR da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES, 
solicitando manifestação deste órgão a respeito da legalidade da concessão do vale 
transporte e refeição aos representantes da sociedade civil membros do COMAS/SP e, caso 
entenda necessário, a manifestação de COGEP – Coordenadoria de Gestão de Pessoas.  
 

ENCAMINHAMENTO: o CDA tomou ciência do andamento e decidiu aguardar a 

manifestação dos órgãos competentes. 

 

18. Data: 21/10/2021 – E-mail direcionado pela Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
– Área de inclusão social em resposta à solicitação da tramitação do Projeto de Lei Executivo 
de n° 435/2021. A Promotoria encaminhou parecer pelo arquivamento, uma vez que a 
composição atendeu às necessidades deste Conselho. Prazo para o recurso: 10 dias. 
Solicitamos prazo de mais 30 (trinta) dias, contudo não houve retorno. A Secretaria 
Executiva apenas informou que não houve retorno quanto ao pedido de prazo.  

 

ENCAMINHAMENTO: a matéria foi apreciada CPP, a comissão avaliou que não há 

necessidade de recurso ao MP. 

19. Data: 29/10/2021 – Comunicado encaminhado pela Coordenação do Observatório da 
Vigilância Socioassistencial (COVS) da SMADS com o cronograma atualizado da pesquisa do 
Censo Pop Rua. 

ENCAMINHAMENTO: Divulgar para o e-mail de todos os conselheiros e para a CPP 

 

20. Data: 04/11/2021 – E-mail do CNAS sobre Eleição para os Conselheiros da Sociedade Civil 
para compor o Conselho Nacional de Assistência Social que se iniciará em janeiro de 2022 
por meio do Edital nª 1 de 20 de outubro de 2021. Prazo para habilitação: 03/01 a 
28/02/2022 
 

ENCAMINHAMENTO: já foi encaminhado para todos os conselheiros  

 

21. Data: 12/11/2021 – Férias Maria Mota e Maria Silvia Coviello 
 

ENCAMINHAMENTO: informe quanto às férias da conselheira Maria Mota no período de 

16/11 até o dia 30/11 e da conselheira Maria Silvia Coviello no período de 29/11 a 19/12.  

 

 

Terminados os encaminhamentos da pauta do CDA passou-se a leitura da Pauta da Plenária 

do dia 16/11/2021, com a realização dos ajustes. 

 

Coordenação: Marcos Antonio Muniz de Sousa 

Relatoria: Rosier Batista Custódio 



ANEXO II 

RELATOS DAS COMISSÕES TEMÁTICAS E GRUPOS DE TRABALHO 

REUNIÃO DA CRI - 19/10/2021 

 

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI. 

Descrição: Reunião Ordinária CRI 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 19/10/2021 (terça-feira)   /  Horário: Das 09:00 às 12:00 horas 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Fábio Henrique Pereira da Fonseca, José Benedito França Pereira, Maria Silvia 

Coviello Boscaino, Solange Cristina Castro Sampaio. 

Poder Público: Luciano Santos Araújo 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: Marcos Antônio Muniz de Sousa, Vanessa Vidovix Vieira da Silva. 

Poder Público: Valéria Eloy da Silva Kovac 

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: Saimon Leal Pereira 

Poder Público: José Carlos Damasceno 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela L. Bressani 

Convidados:  

Pauta: 
1) 6024.2021/0008917-4  

Observações e justificativas da Comissão: Recurso interposto pela Organização Solidariedança, 
endereçado ao CONSEAS, com solicitação de encaminhamento pelo COMAS- SP, requerendo que o 
CONSEAS opine favoravelmente sobre o não cancelamento do Registro de n°1114/2013. 

Encaminhamento: O recurso deveria ter sido dirigido, protocolado junto ao COMAS-SP, para que 
então fosse providenciada a remessa ao CONSEAS no prazo de 10 (dez) dias. 
Portanto, para se evitar qualquer suscitação a ser realizada pela Organização acerca de eventual 
de inobservância do prazo de remessa do recurso ao CONSEAS, a Comissão sugere que conste 
expressamente que o recurso não observou o disposto §1º do artigo 27 da Resolução 1080/2016 
- COMAS. 
Ainda, a Comissão sugere que seja disponibilizado ao CONSEAS a íntegra do processo, para que 
possa ser constatado que a Organização, não obstante, prestar eventual trabalho que pode ter 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=56636321&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002196&infra_hash=34afab5b155f35567b04934afb85769a6591a5d8620cee1e197658e697cba459


cunho de assistencialismo, como é o caso de distribuição de cestas básicas, não atende à legislação 
relacionada ao assunto. 

 
2) Resolução 139/2020/CMDCA 

Observações e justificativas da Comissão: A pedido do conselheiro foi incluída na pauta do 

CDA a Resolução 139/2020/CMDCA, que dispõe sobre os procedimentos de inscrição e 

renovação de Programas para entidades que prestam atendimento a crianças e 

adolescentes.  

O CDA em 15/10 então encaminha a matéria para a CPP, com ciência para CRI, e sugere 

envio de ofício à SMADS solicitando informações a respeito da incidência e o seu impacto 

para a rede.   

Encaminhamento: O entendimento é que esta Comissão não tem qualquer tipo de ingerência 

sobre resoluções a serem emitidas por outros Conselhos (CMDCA). O que tem afetado a 

sistemática de trabalho da CRI é a ausência de registros válidos ou até mesmo de protocolos de 

manutenção de inscrição no CMDCA. Certamente tal fato tem gerado atraso em nosso trabalho 

de análise dos pedidos de inscrição e/ou manutenção de inscrição junto ao COMAS-SP em virtude 

de pedidos de complementação de documentação. 

 

3) Ofício CIEE 
Observações e justificativas da Comissão: A organização encaminha ofício solicitando a correção 

no lapso temporal da manutenção da sua inscrição.  

Pesquisamos, e verificamos que a manutenção da inscrição nº720/2012-ORG de 2017 foi deferida 

de 02/05/2017 a 30/04/2020 e a manutenção de 2020 foi deferida de 30/09/2020 a 30/04/2023, 

conforme aprovado pela Resolução COMAS-SP nº1743/2021 de 03/08/2021.  

O Conselho padronizou e tem por prática o deferimento por três anos (no caso de entidades ou 

serviços) ou por um ano (no caso de programas e projetos) das manutenções a partir da data em 

que foi protocolado o pedido de manutenção (recebido os documentos), contando então três ou 

um ano até o prazo final da manutenção da próxima manutenção (que será sempre 30/04, pelos 

arts. 21, 22 e 38 da Res. 1080/2016). 

Encaminhamento: A Comissão definiu que irá retroagir no prazo de contagem inicial dos 

períodos das manutenções. 

Para tanto, a CRI encaminha minuta de resolução que dispõe sobre o procedimento. Será 

considerado o prazo de 30 de abril para as datas de início e de término do triênio ou da 

anualidade das manutenções.  

A data inicial da contagem dos 03 anos ou do 01 ano não será mais a do protocolo emitido 

pela equipe técnica no ato do recebimento dos documentos de manutenção da inscrição. 

Ou seja, a exemplo, a manutenção será referendada:  

- de 30/04/2017 à 30/04/2020 e de 30/04/2020 a 30/04/2023; 

- de 30/04/2018 a 30/04/2021 e de 30/04/2021 a 30/04/2024; 

- de 30/04/2019 a 30/04/2022 e de 30/04/2022 a 30/04/2025. 

E, para as inscrições de programas e projetos, será anualmente:  

- de 30/04/2017 a 30/04/2018, de 30/04/2018 a 30/04/2019, e assim sucessivamente.  

 

4) Processos de solicitação de inscrição  
Observações e justificativas da Comissão: Análise dos processos de solicitação de inscrição. 



A comissão analisou os processos das organizações que pleiteiam inscrição junto ao COMAS-SP. 

Os processos encontram-se no ponto da comissão no Sistema Eletrônico de Informações - SEI. A 

coordenadora fez a distribuição dos processos para cada um dos conselheiros para relatoria neste 

dia, e para isso foi seguida a ordem cronológica da data de entrada das solicitações. Para facilitar 

a distribuição dos processos foi seguida a lista com os números dos processos que estão no ponto 

da CRI para análise, e na qual constam relacionados os expedientes em ordem cronológica de 

entrada. 

Foram analisados os seguintes processos de solicitação de inscrição: 
Protocolo Nome CNPJ Data de 

entrada no 

COMAS-SP 

Assunto SAS Encaminhamento 

1394/2016-

SERV 

"A Mão 

Cooperadora" 

Obras Sociais e 

Educacionais - 

CREMAC 

52.582.202/0001-92  Pedido de 

Reconsideração 

do 

Indeferimento 

da Solicitação 

de Inscrição de 

SERVIÇO da 

Organização 

Capela 

do 

Socorro 

A Comissão solicita 

reunião com a OSC. 

Dia 09/11 às 14h. 

1705/2020-

ORG 

Instituto Batista 

Padre Simon 

Horbaczyk 

07.069.676/0001-80 26/11/2020 Solicitação de 

Inscrição da 

Organização 

São 

Mateus 

A Comissão solicita 

reunião com a OSC. 

Dia 26/10 às 14h. 

1713/2020-

ORG 

Centro de Apoio a 

Saúde da Leste - 

CASAL 

07.707.031/0001-26 18/05/2021 Pedido de 

Reconsideração 

do 

Indeferimento 

da Solicitação 

de Inscrição da 

Organização 

Penha A Comissão 

encaminha com 

proposta de 

indeferimento da 

solicitação e por 

manter o 

indeferimento. 

1716/2020-

ORG 

Associação 

Recreativa e 

Cultural Bloco 

Carnavalesco 

Banda do Fuxico 

09.361.318/0001-72 29/12/2020 Solicitação de 

Inscrição da 

Organização 

Sé A Comissão solicita 

reunião com a OSC. 

Dia 26/10 às 15h. 

1717/2020-

ORG 

Associação 

Amigos 

Metroviários dos 

Excepcionais - 

AME 

64.917.818/0001-56 30/12/2020 Solicitação de 

Inscrição da 

Organização 

Mooca A Comissão solicita 

para que a 

organização 

encaminhe a ata de 

eleição e posse da 

atual diretoria e 

registro atualizado do 

CMDCA-SP. 

1718/2021-

PROJ 

Associação Grito 

dos Excluídos 

Continental 

05.661.201/0001-53 04/01/2021 Solicitação de 

Inscrição de 

PROJETO da 

Organização 

Sé A Comissão solicita 

para que a 

organização 

encaminhe o registro 

atualizado do 

CMDCA-SP. 
 

Encaminhamento: A Comissão encaminha 01 (um) processo de pedido de reconsideração 

do indeferimento da solicitação de inscrição para deliberação no plenário. 

 

Coordenação: Maria Silvia Coviello Boscaino 

Relatoria: Fábio Henrique Pereira da Fonseca/Equipe Técnica da Secretaria Executiva do 

COMAS-SP 

 

 



REUNIÃO DA CRI - 09/11/2021 

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI. 

Descrição: Reunião Ordinária CRI 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 09/11/2021 (terça-feira)   /  Horário: Das 09:00 às 12:00 horas 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Fábio Henrique Pereira da Fonseca, José Benedito França Pereira, Marcos 

Antônio Muniz de Sousa, Maria Silvia Coviello Boscaino, Saimon Leal Pereira, Solange Cristina 

Castro Sampaio, Vanessa Vidovix Vieira da Silva. 

Poder Público: Valéria Eloy da Silva Kovac, Luciano Santos Araújo. 

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: 

Poder Público: José Carlos Damasceno. 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela L. Bressani 

Convidados:  

Pauta: 

5) Minuta de Resolução - Manutenção 2020  

Observações e justificativas da Comissão: A técnica Marcela da Secretaria Executiva resgatou 
que foram encaminhados ofícios para as Organizações inscritas de finais de 0 a 3 anos e que 
deveriam entregar a manutenção em 2020. Foram enviados ofícios em janeiro/20 alertando do 
prazo até 30/04 e em outubro/2020 dando 30 dias para as que não entregaram regularizassem 
a situação. Foram reenviados em março e julho de 2021 os ofícios para as que não entregaram.  
E como última tentativa a técnica da Sec. Executiva ligou em 22/10/2021 para as 47 organizações 
que não regularizaram a entrega da manutenção da sua inscrição. Esta reenviou os ofícios e foi 
concedido o prazo de 05 dias para que as OSC. possam entregar os documentos. Encerrado, segue 
atualização para CRI da minuta de resolução de cancelamento das inscrições que não tiveram a 
manutenção entregue em 2020.  

Encaminhamento: A Comissão encaminha ao plenário minuta de resolução de cancelamento. 

 

6) Inclusão - conversa a respeito da CRI 

Observações e justificativas da Comissão: A Comissão conversou a respeito das suas pautas, das 

demandas pendentes e a respeito de estratégias necessárias para ajustar e alinhar os fluxos e 

encaminhamentos da Comissão na plenária. 

Relato: Foi acordado que, sempre que houver alguma dúvida em plenária, este processo então 

será retirado da pauta, sem discussão e será concedido pedido de vistas ao conselheiro(a). O 

processo retornará a pauta na plenária subsequente e autor do pedido de vistas apresentará e 

fará o seu relato a partir do observado e considerado na análise. 

Os demais fluxos da Comissão estão descritos na Resolução COMAS-SP nº1080/2016. 



Por fim, a técnica da Secretaria Executiva apresentou o seguinte panorama: 

- De Solicitação de Inscrição: No momento, encontram em análise, para visita e a emissão de 

parecer na equipe técnica da Supervisão de Assistência Social - SAS, o total de 114 processos de 

solicitação de inscrição. Encontram em análise e para a emissão de parecer na equipe técnica da 

Secretaria Executiva do COMAS-SP, o total de 44 processos de solicitação de inscrição. E 

encontram em análise e para a emissão de parecer na Comissão de Relações Interinstitucionais - 

CRI, o total de 10 processos de solicitação de inscrição. 

- De Manutenção da Inscrição: Encontram em análise e para a emissão de parecer na Comissão 

de Relações Interinstitucionais - CRI, o total de 410 processos de manutenção da inscrição. Além 

disso, estão em análise na equipe técnica da Supervisão de Assistência Social - SAS 21 processos 

de alteração de endereço, e ou de inclusão de serviços novos, e ou de averbação de filiais.       

Encaminhamento: A Comissão encaminha os dados de análise para o CDA e o indicativo de fluxo 

de retirada de processo sempre quando houver dúvida na plenária com concessão de pedido de 

vistas ao conselheiro.  

 

7) Atendimento de Organização 

Observações e justificativas da Comissão: O Conselheiro Luciano, que é o relator do processo da 
solicitação de inscrição nº1716/2020-ORG da Organização Associação Recreativa e Cultural Bloco 
Carnavalesco Banda do Fuxico solicitou o agendamento da reunião para às 10h.  

Relato: O presidente fez o esclarecimento do trabalho ofertado. A Comissão orientou 

sobre a tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, Resolução CNAS nº109/2009, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, além da questão do quadro 

de recursos humanos, atender o que dispõe NOB RH-SUAS e Resolução CNAS nº17/2011, 

e sobre a obrigatoriedade do registro no CMDCA-SP.   

Encaminhamento: Foram solicitados documentos e ajustes, conforme apontado acima. 
 

8) Atendimento de Organização 

Observações e justificativas da Comissão: O Conselheiro França, que é o relator do processo da 
solicitação de inscrição nº1726/2021-ORG da Organização Associação Habitacional Morada do 
Sol solicitou o agendamento da reunião para às 11h.  

Relato: O representante fez o esclarecimento do trabalho ofertado. A Comissão orientou 

sobre a tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, Resolução CNAS nº109/2009, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, além da questão do quadro 

de recursos humanos, atender o que dispõe NOB RH-SUAS e Resolução CNAS nº17/2011, 

e sobre os tipos de inscrições no COMAS-SP. A atuação da organização perpassa a área 

de Educação, na qual há oferta de centro de educação infantil. Neste sentido, a Comissão 

orientou para que a organização reveja a sua forma de inscrição, preenchendo o anexo I 

de requerimento de inscrição pelas ações socioassistenciais.      

Encaminhamento: Foram solicitados documentos e ajustes, conforme apontado acima. 

 

Coordenação: Maria Silvia Coviello Boscaino 

Relatoria: Valéria Eloy da Silva Kovac/Equipe Técnica Secretaria Executiva COMAS-SP 

 

 



REUNIÃO DA CRI – 09/11/2021 

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI. 

Descrição: Reunião Extraordinária CRI 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 09/11/2021 (terça-feira) /Horário: 13h30min às 16:00 horas 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Fábio Henrique Pereira da Fonseca, José Benedito França Pereira, Maria Silvia 

Coviello Boscaino, Saimon Leal Pereira, Solange Cristina Castro Sampaio, Vanessa Vidovix Vieira 

da Silva. 

Poder Público: Valéria Eloy da Silva Kovac, Luciano Santos Araújo. 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: Marcos Antônio Muniz de Sousa. 

Poder Público:  

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: José Carlos Damasceno. 

Poder Público:  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela L. Bressani 

Convidados:  

Pauta: 

1) Atendimento de Organização 

Observações e justificativas da Comissão: O Conselheiro França, que é o relator do processo da 
solicitação de inscrição nº1394/2016-SERV da Organização "A Mão Cooperadora" Obras Sociais 
e Educacionais - CREMAC solicitou o agendamento da reunião para às 14h. A organização 
confirmou presença.  

Encaminhamento: A organização não compareceu. 

 

2) Atendimento de Organização 

Observações e justificativas da Comissão: O Conselheiro Luciano, que é o relator do processo da 
solicitação de inscrição nº1587/2020-ORG da Organização AGAPE PHILOS - Instituto de Apoio ao 
Crescimento e Desenvolvimento Infanto Juvenil solicitou o agendamento da reunião para às 15h.  
A organização confirmou presença. 

O presidente fez o esclarecimento do trabalho ofertado. A Comissão orientou sobre a 

tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, Resolução CNAS nº109/2009, Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, sua faixa etária e metodologia, além 



da questão do quadro de recursos humanos, atender o que dispõe NOB RH-SUAS e 

Resolução CNAS nº17/2011.   

Encaminhamento: Foram solicitados documentos e ajustes, conforme apontado acima. 

 

Coordenação: Maria Silvia Coviello Boscaino 

Relatoria: Valéria Eloy da Silva Kovac/Equipe Técnica da Secretaria Executiva COMAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

Relato - Comissão de Finanças e Orçamento - CFO 

 

Nome da Comissão: Comissão de Finanças e Orçamento – CFO. 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS/SP 

Endereço: Praça Antonio Prado, nº 33 – 12º andar 

Dia: 04/11/2021  Horário Das 13:30 às 17h00. 

Realização: virtual, por meio de aplicativo. 

 
 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Antônio Alexandre de Andrade Patto, Dulcinéia Pastrello e Natanael de Jesus 

Oliveira  

Poder Público: Rosier Batista Custódio  

Ausências Justificadas: -  

Assessoria Técnica: (Secretaria Executiva): Max Nicola Gonçalves Lucio 

 

Convidados: Vanessa Moraes Lugli Bizaco  
 

Pauta:    

1) Prestação de contas – Recurso Estadual – 3º Trimestre 

Objetivo/ Justificativa: cumprindo a Resolução COMAS 788/2014, a SMADS enviou a prestação 

de contas trimestral referente aos recursos estaduais – processo SEI nº 6024.2021/000039-4 

Encaminhamentos da Comissão: a comissão analisou previamente o processo SEI e a 

apresentação, que consolidou os dados do processo, no momento da reunião. Não 

tendo sido observada qualquer inconsistência na relação de pagamentos, nos 

documentos de conciliação bancária e observada a regular execução orçamentária 

financeira da pasta, a CFO tomou ciência dos documentos apresentados e emitiu o 

parecer anexo (anexo I)        

2) Prestação de contas – Recurso Federal– 3º Trimestre 

Objetivo/ Justificativa: cumprindo a Resolução COMAS 788/2014, a SMADS enviou a prestação 

de contas trimestral referente aos recursos federais  – processo SEI nº 6024.2021/0001360-7 

Encaminhamentos da Comissão: a comissão analisou previamente o processo SEI e a 

apresentação, que consolidou os dados do processo, no momento da reunião. Não 

tendo sido observada qualquer inconsistência na relação de pagamentos, nos 

documentos de conciliação bancária e observada a regular execução orçamentária 

financeira da pasta, a CFO tomou ciência dos documentos apresentados e emitiu o 

parecer anexo (anexo II)   

Coordenação: Natanael de Jesus Oliveira 

Relatoria: Rosier Batista Custódio 



ANEXO IV 

REUNIÃO DA CPP - 04/11/2021 

Comissão Temática: Comissão de Políticas Públicas, Legislação, e Defesa e Garantia de Direitos 

- CPP. 

Descrição: Reunião Ordinária da CPP  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 04/11/2021 (quinta-feira)   /  Horário: 09:00 horas às 12h30min 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Joselma Aparecida Souza dos Santos, Maria José Mota de Borba, José Benedito 

França Pereira, Solange Cristina Castro Sampaio, Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos, 

Dulcinea Pastrello, Natanael de Jesus Oliveira. 

Poder Público: Fernando Lima A. Marques, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires. 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil:  

Poder Público:  

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: Saimon Leal Pereira, Elton de Almeida Ribeiro. 

Poder Público:  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani 

Convidados:  

Pauta:  

1) IC nº131/17 - objeto: apuração de eventual descumprimento à entrega protegida 

concedida às gestantes e mães que manifestem o desejo de entregar seus filhos para 

adoção, nos termos do artigo 13, §1º do ECA 

Observações e justificativas da Comissão:  

 

Histórico: 

 

1.1) Em 05/03/2021 o MP/PJIDC encaminha o ofício 412/21, solicitando ao COMAS-SP 

informações sobre eventual discussão que tem sido realizada acerca do conteúdo da Nota Técnica 

nº01/2016/MDS/MSaúde, que versa sobre as Diretrizes, Fluxo e Fluxograma para a atenção 

integral às mulheres e adolescentes em situação de rua e/ou usuárias de álcool e/ou crack/outras 

drogas e seus filhos recém-nascidos. 

1.1.1) Em 29/03/2021 a CPP encaminha dois ofícios via SEI nº6024.2021/0002425-0:  



- Ofício nº318/2021 à SMADS, solicitando informações a respeito da Nota Técnica 

nº01/2016/MDS/Msaúde;  

- Ofício nº319/2021 ao MP/PJIDC, informando de que foram solicitadas informações para SMADS, 

e pedindo dilação no prazo de 30 dias para envio da resposta pelo Conselho. 

 

1.2) Em 01/07/2021 o MP/PJIDC encaminha o ofício nº1421/21, no qual reitera a solicitação de 

informações atualizadas sobre a Nota Técnica nº01/2016/MDS/Msaúde.  

1.2.1) Em 08/07/2021 a CPP encaminha resposta ao MP/PJIDC no ofício nº436/2021, na qual 

informa de que não há conhecimento de discussão desse teor, bem como de foram solicitadas 

informações para SMADS sobre a Nota Técnica e se há registro de situações similares nos SAICAS. 

Devido a não resposta da Secretaria, o debate não foi feito. 

 

1.3) Em 13/10/2021 o Ministério Público do Estado de São Paulo/Promotoria de Justiça Cível de 

Interesses Difusos e Coletivos encaminha ofício designando uma reunião virtual para o dia 18/11 

às 14horas.  

Para a reunião designada, o MP/PJIDC também encaminha um ofício para o Coordenador da 

SMADS da Proteção Social Especial. 

 

1.4) A Secretária Executiva informou em 29/10 que a reunião designada pelo MP/PJIDC foi 

remanejada para o dia 25/11. 

A Comissão em 28/10 definiu pelo envio de convite à SMADS/Coordenadoria de Proteção Social 

Especial - CPSE para reunião, com o objetivo de tratar do assunto e reunir subsídios acerca de 

eventuais discussões ocorridas. Foram sugeridas as datas: 04 ou 11/11 (quinta-feira) às 09h - SEI 

nº6024.2021/0002425-0. O Coordenador da CPSE/SMADS, Thiago Luiz Bezerra dos Santos, 

confirmou a participação na reunião da CPP de 11/11.  

Encaminhamentos:  Discutiremos a pauta no dia 11/11/21 

 

2) PL 435/2021 - Lei nº17.575 de 19/07/2021 - Altera a lei de criação do COMAS-SP 

Observações e justificativas da Comissão:  

2.1. O Conselho teve conhecimento do PL que altera a lei de criação do COMAS-SP.  

O Projeto de Lei foi aprovado na Câmara e sancionado pelo Prefeito, tornando-se a Lei 

nº17.575/2021 de 19.07.2021. 

 

Histórico: 

 

2.1.1. A Comissão encaminhou o ofício nº432/2021 em 08.09.2021 para o Ministério Público, via 

e-mail, dando conhecimento a egrégia Promotoria de Justiça do PL em tramitação e solicitando 

apoio no acompanhamento da discussão ampliada, conforme fora requerido. 

2.1.1.1. O MP encaminhou em 19.07.2021, sua manifestação e a cópia do despacho, no qual 

informa ter solicitado esclarecimentos à Presidência da Câmara Municipal dos Vereadores de SP 

e também aos Vereadores das Comissões que apreciaram o PL, bem como para a SMADS, acerca 

dos fatos narrados pelo COMAS-SP e da sua não participação nas discussões do PL.   

2.1.2. A Comissão encaminhou os ofícios nº430/2021 e nº433/2021 em 08.09.2021 para a 

Câmara Municipal de Vereadores de São Paulo, direcionados a Presidência e a todos os 

Vereadores, via SEI 6024.2021/0006135-0, solicitando a participação no debate do PL 

nº435/2021 e que este fosse ampliado para a sociedade civil.  

 2.1.3. A Comissão encaminhou o ofício nº431/2021 em 08.09.2021 para a SMADS, via SEI 

6024.2021/0006135-0, solicitando que a discussão do PL pudesse ser ampliada para este 



Conselho com a garantia da participação da sociedade civil, em razão de se tratar de discussão 

imprescindível a este colegiado a fim de esclarecer o objeto do PL e qualificar o seu debate. 

 

2.2.1. A Comissão encaminhou os ofícios nº443/2021 e nº444/2021 em 08.09.2021 para a 
Câmara Municipal de Vereadores de São Paulo, direcionados a Presidência e a todos os 
Vereadores, via SEI 6024.2021/0006135-0, informando que o Conselho teve sua função e 
execução distorcida, de forma que o COMAS-SP foi ofendido e desqualificado. E, neste sentido, 
entendendo ser importante para o debate público o esclarecimento sobre as atribuições, 
competência e atuação deste Conselho, solicito o direito de resposta em sessão plenária desta 
prestigiada Casa Legislativa. Não houve resposta da Câmara. 
 
2.3. Em 26.10.2021 o Ministério Público, encaminha por e-mail, cópia da decisão e do seu 
despacho de promoção de arquivamento, após ouvir e ter os esclarecimentos da SMADS e 
Presidência da Câmara Municipal, e entender não haver subsídios para instauração de inquérito 
civil. Abre prazo recursal ao COMAS-SP de 10 dias ao Conselho Superior do Ministério Público.   

Encaminhamentos:   

1. Encaminhar ofício para o Secretário de SMADS com a sugestão de composição do 

Conselho para que ele realize a mediação junto ao Prefeito e Secretarias Municipais que 

integrarão o Conselho, visando ter um olhar integral do Município.  

    1.1.  Formalizar convite ao Secretário para participar da Plenária de novembro; 

2. Encaminhar ofício para o Secretário de SMADS com a sugestão de composição do 

Conselho para que ele realize a mediação junto ao Prefeito e Secretarias Municipais que 

integrarão o Conselho, visando ter um olhar integral do Município.  

3. Envio de ofício respondendo a Câmara Municipal pela desqualificação e ofensa ao 

Conselho 

 

3) República para Adultos 

Observações e justificativas da Comissão:  

 

Histórico: 

 

3.1. Em 2019 a SMADS encaminhou para apreciação do Conselho o Projeto Repúblicas - alteração 

do anexo I da Portaria n°46/SMADS/2010 e da Portaria n°47/SMADS/2010. 

3.1.1. Em 10 de setembro de 2020 o Conselho aprovou a Resolução COMAS-SP nº1616 de 08 de 

setembro de 2020, publicada no DOC-SP de 10 de setembro de 2020, que dispõe sobre a 

aprovação da adequação no Serviço de República, que altera o anexo I da Portaria 

nº46/SMADS/2010 e a Portaria nº47/SMADS/2010.  

SEI nº6024.2019/0004626-9 

 

3.2. Em 31 de maio de 2021 a CPP encaminhou o ofício nº372/2021 à SMADS, solicitando 

informações atualizadas sobre o assunto e a manifestação da Secretaria a respeito da publicação 

dos editais, se estão saindo conforme as alterações aprovadas na Resolução COMAS-SP 

nº1616/2020. 

 

3.3. Em 26 de outubro de 2021 a equipe da CGPAR/SMADS se manifesta: 

“[...] que a partir da publicação da Portaria 37/SMADS/2020, de 10 de setembro de 2020, que 

aprova a alteração na tipificação de República e na referência de custos dos serviços da rede 

socioassistencial operada por meio de convênios no âmbito da Secretaria Municipal de 



Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS, foram adotadas todas as providências necessárias 

relativas às parcerias vigentes.”. 

Em 26 de outubro de 2021 a AT/GAB/SMADS encaminha ao Conselho a manifestação da equipe 

da CGPAR/SMADS. 

Encaminhamentos:  

- Reler a Portaria nº 37/SMADS/2020 para fazer os questionamentos à SMADS e levantar todas 

as informações que necessitam de complementação; 

- Se todos os serviços anteriores a publicação da Portaria nº37/SMADS/2020 já passaram por 

aditamento. 

- Quando após a publicação de uma Portaria, como se localiza os serviços anteriormente 

implementados que passaram por aditamento? Onde estão esses aditamentos, se estão no site.  

 

4) Projeto de Lei nº90/2021 - Institui a Política de Assistência Social no Município, institui o 
Sistema Único de Assistência Social de São Paulo - SUAS-SP e dá outras providências 

Observações e justificativas da Comissão:  
 

Histórico: 

 

4.1. Em 31 de maio de 2021 a CPP encaminhou o ofício nº369/2021 à SMADS, solicitando 

informações sobre o seu representante e de quem está acompanhando as discussões do Projeto 

de Lei nº90/2021, que institui a Política de Assistência Social no Município, institui o Sistema Único 

de Assistência Social de São Paulo - SUAS, para possível troca de informações e alinhamento sobre 

a temática junto a este Conselho.  

SEI nº6024.2021/0004359-0. 

4.1.1. Em 26 de outubro de 2021 a AT/GAB/SMADS se manifesta:  

“Em atenção ao Ofício COMAS nº369/2021, cumpre esclarecer que o acompanhamento das 

matérias legislativas no âmbito do executivo municipal é de competência da Secretaria Municipal 

da Casa Civil que, quando entende oportuno, realiza consulta às pastas específicas. No que tange 

ao Projeto de Lei mencionado, até a presente data, esta pasta não foi consultada.”. 

Encaminhamentos:  

Envio de ofício para a Câmara Municipal informando que o Conselho manifesta interesse de 

acompanhar a discussão, e para isso solicita as datas do debate. 

 

Envio de ofício para a SMADS solicitando informação se a Secretaria indicará representante para 

acompanhar a discussão na Câmara. 

 

A Secretária Executiva informou que foi feito o cadastro do e-mail do COMAS-SP no site da 

Câmara para receber os boletins periódicos de matérias em discussão. Será atualizado no CDA. 

 

5) Aditamento de verba para o serviço de Centro de Acolhida Especial para Idosos - CAEI 

Observações e justificativas da Comissão:   

 

SEI nº6024.2021/000660-3 

5.1. Em 22/07/2021 a CPP encaminhou o ofício nº447/2021 à SMADS, solicitando os 

esclarecimentos e manifestação a respeito do cumprimento do art. 2º da Resolução COMAS-SP 

nº1657/2020 de 08 de dezembro de 2020, que aprovou a reprogramação do Plano de Ação 

Emergencial de Verbas Federais - Dezembro de 2020, com repasse emergencial de recursos 

federais ao Município de São Paulo, bem como a reprogramação dos recursos.  



A CPP destacou que o Plano está regulamentado na Portaria 45/SMADS/2020. 

 

5.1.1. A SMADS/AT/GAB encaminhou resposta e a manifestação solicitada em 03/09/2021. 

 

5.2. Em 18 de outubro de 2021 a CPP encaminhou à SMADS o ofício nº521/2021, solicitando 

complementação das informações a respeito das horas oficinas. A CPP destacou que o plano 

aprovado compreende os seguintes serviços: Centros de Acolhida para adultos Barra Funda I; 

Barra funda II; Nova Vida; Oficina Boracéia; Centro de Acolhida Especial para Idosos Aconchego; 

Centro de Acolhida Especial Convalescentes; Centros de Acolhida para adultos Prates I, II e III; CA 

Vivenda da Cidadania; CTA Família Canindé; CAE Sítio das Alamedas; e, CA Casa de Apoio Maria 

Maria. Dito isto, a Comissão solicitou a complementação das informações a respeito das Horas 

Oficinas e, se possível, especificando para quais serviços faltantes na informação inicial. 

5.2.1. E em 26 de outubro de 2021 a AT/GAB/SMADS encaminhou a manifestação de 

CAF/COF/SMADS, que por sua vez encarta o Plano de Ação para Aditamento das Horas Oficinas. 

Encaminhamentos:  A CPP tomou ciência da resposta, e não há novas complementações. 

 

Coordenação: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires  

Relatoria: Maria José Mota de Borba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



REUNIÃO DA CPP - 11/11/2021 

 

Comissão Temática: Comissão de Políticas Públicas, Legislação, e Defesa e Garantia de 

Direitos - CPP. 

Descrição: Reunião Ordinária da CPP  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 11/11/2021 (quinta-feira)   /  Horário: 09:00 horas às 12h30min 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Joselma Aparecida Souza dos Santos, Elton de Almeida Ribeiro, José 

Benedito França Pereira, Solange Cristina Castro Sampaio, Maria José Mota de Borba, 

Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos, Dulcinea Pastrello. 

Poder Público: Fernando Lima A. Marques, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires. 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: Natanael de Jesus Oliveira. 

Poder Público:  

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: Saymon Leal Pereira. 

Poder Público:  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani 

Convidados: Thiago Luiz Bezerra dos Santos - coordenador CPSE/SMADS 

Pauta:  

6) IC nº131/17 - objeto: apuração de eventual descumprimento à entrega protegida 

concedida às gestantes e mães que manifestem o desejo de entregar seus filhos 

para adoção, nos termos do artigo 13, §1º do ECA 

Observações e justificativas da Comissão:  

 

Histórico: 

 

1.1) Em 05/03/2021 o MP/PJIDC encaminha o ofício 412/21, solicitando ao COMAS-SP 

informações sobre eventual discussão que tem sido realizada acerca do conteúdo da Nota 

Técnica nº01/2016/MDS/MSaúde, que versa sobre as Diretrizes, Fluxo e Fluxograma para 



a atenção integral às mulheres e adolescentes em situação de rua e/ou usuárias de álcool 

e/ou crack/outras drogas e seus filhos recém-nascidos. 

1.1.1) Em 29/03/2021 a CPP encaminha dois ofícios via SEI nº6024.2021/0002425-0:  

- Ofício nº318/2021 à SMADS, solicitando informações a respeito da Nota Técnica 

nº01/2016/MDS/Msaúde;  

- Ofício nº319/2021 ao MP/PJIDC, informando de que foram solicitadas informações para 

SMADS, e pedindo dilação no prazo de 30 dias para envio da resposta pelo Conselho. 

 

1.2) Em 01/07/2021 o MP/PJIDC encaminha o ofício nº1421/21, no qual reitera a 

solicitação de informações atualizadas sobre a Nota Técnica nº01/2016/MDS/Msaúde.  

1.2.1) Em 08/07/2021 a CPP encaminha resposta ao MP/PJIDC no ofício nº436/2021, na 

qual informa de que não há conhecimento de discussão desse teor, bem como de foram 

solicitadas informações para SMADS sobre a Nota Técnica e se há registro de situações 

similares nos SAICAS. Devido a não resposta da Secretaria, o debate não foi feito. 

 

1.3) Em 13/10/2021 o Ministério Público do Estado de São Paulo/Promotoria de Justiça 

Cível de Interesses Difusos e Coletivos encaminha ofício designando uma reunião virtual 

para o dia 18/11 às 14horas.  

Para a reunião designada, o MP/PJIDC também encaminha um ofício para o Coordenador 

da SMADS da Proteção Social Especial. 

 

1.4) A Secretária Executiva informou em 29/10 que a reunião designada pelo MP/PJIDC 

foi remanejada para o dia 25/11. 

A Comissão em 28/10 definiu pelo envio de convite à SMADS/Coordenadoria de Proteção 

Social Especial - CPSE para reunião, com o objetivo de tratar do assunto e reunir subsídios 

acerca de eventuais discussões ocorridas. Foram sugeridas as datas: 04 ou 11/11 (quinta-

feira) às 09h - SEI nº6024.2021/0002425-0. O Coordenador da CPSE/SMADS, Thiago Luiz 

Bezerra dos Santos, confirmou a participação na reunião da CPP de 11/11.  

Relato: 

O coordenador da CPSE esclareceu que os ofícios encaminhados pelo MP também foram 

recebidos por SMADS.  

 

Informou que está confirmada a sua participação na reunião designada, e que a equipe 

da Proteção Social Especial entende que a presença será no sentido de dialogar e de troca 

de informações com as outras Secretarias e atores, para troca de experiência e iniciativas 

da Saúde.  

 

O intuito e desafio seriam por pensar as estratégias para que as mães tenham seu direito 

de cidadã respeitado e garantido, para realizar uma entrega protegida, se assim 

desejarem. 

 

Enquanto estudo feito pela CPSE, houve o entendimento de que a referida Nota Técnica 

nº01/2016/MDS/M saúde não foge das atribuições que já estão postas para a Assistência 

Social. E a reunião será importante para ouvir essas iniciativas da Saúde. 



 

A entrega protegida tem funcionado na Cidade de São Paulo, seguindo os protocolos. 

Encaminhamentos:   

Foi solicitado ao coordenador um histórico da entrega protegida a título de subsidiar para 

a reunião de 25/11. 

Sugerido ao coordenador que após essa reunião, seja discutido com os trabalhadores de 

CRAS, CREAS e Centros Pop para socializar e ampliar a discussão e conhecimento da Nota 

Técnica entre os/as trabalhadores/as da Assistência Social 

 

E foram solicitadas informações e os dados a respeito do acompanhamento da Família 

Acolhedora, aos quais Thiago respondeu rapidamente, sem se aprofundar, uma vez que 

não era pauta da reunião. 

 

7) Inclusão - Plano de Ação CPP 

Observações e justificativas da Comissão: A Comissão solicitou a retomada do plano de 

ação, no qual estava sendo proposto pensar em suas estratégias, ações e calendário. 

Foram solicitadas também as pautas pendentes e em acompanhamento, para se pensar 

nas próximas pautas e ações, e quais serão as estratégias.  

Encaminhamentos:  A Comissão solicitou que fosse reencaminhado o plano de ação com 

as estratégias, ações e calendário, e as pautas pendentes em acompanhamento. 

 

Coordenação: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires  

Relatoria: Maria José Mota de Borba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

RELATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMCDC - 17/05/2021 

Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 

Conferências - CMCDC 

Descrição: Reunião Extraordinária CMDCD  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 17/05/2021 (sexta-feira)/  Horário: 16h00  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: M.Cecília Apostolopoulos, José B. França, Solange Sampaio 

Poder Público: Rosier Batista Custódio 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: Alexandre Patto 

Poder Público:  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Max Nicola 

Gonçalves Lucio, Graziela de Mattos Lima 

Convidados: Allan Carvalho (FAS) 

Pauta: 

1) Discussão sobre a metodologia da XIV Conferência 

A Comissão continuará discutindo o alinhamento da metodologia da XIV Conferência Municipal 

da Assistência Social para encaminhar à COC. 

Encaminhamento:  

Continuidade na próxima reunião 

 

2) Pesquisa de intenção da XIV Conferência 

Levantamento das contribuições dos conselheiros. 

Encaminhamento: Levar ao CDA para verificar a possibilidade da pesquisa sai pelo COMAS 

 

 

Coordenação: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 

 

 



REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMCDC -28/06/2021 

Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 

Conferências - CMCDC 

Descrição: Reunião Extraordinária CMDCD  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 28/06/2021 (segunda-feira)/  Horário: 13h30  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos, José B. França, Solange Sampaio  

Poder Público: 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil:Alexandre Patto 

Poder Público:Rosier Custodio  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Max Nicola 

Gonçalves Lúcio, Graziella de Mattos Lima 

Convidados: Allan Carvalho (FAS), Geraldo Brito (FAS),  

Pauta: 

3) Conferir 

Objetivo/ Justificativa:  

- Atualização dos retornos já obtidos; 

- Discutir e responder as deliberações que são de competência da CMCDC; 

- Apresentação do formulário/ questionário destinado às OSCs que não foi discutido em reunião 

anterior por falta de tempo; 

- Tirar agenda para reunião com o Participe Mais para o desenho metodológico do Conferir. 

Encaminhamento: 

- Atualização dos retornos já obtidos: SEHAB, Fazenda e Sitraemfa responderam os ofícios; 

- Discutir e responder as deliberações que são de competência da CMCDC: CPP já iniciou as 

respostas e a Comissão avaliou que está adiantado; 

- Tirar agenda para reunião com o Participe Mais para o desenho metodológico do Conferir. 

Desenho metodológico do Conferir para reunião com Participe Mais: escolha do 

desenho, permanência no ar, prazo das respostas, (não tem síntese e não tem propostas), 

votação. Pôr no ar dia 12 e deixar uma semana. 

Reunião com Participe Mais: 05//07 às 13h30. (Proposta enviada, aguardando retorno do 

Participe Mais) 

- Apresentação do formulário/ questionário destinado às OSCs que não foi discutido em reunião 

anterior por falta de tempo: Max fará ajustes para encaminhar o formulário, a ser divulgado em 

29/06 com prazo para 02/07 

 



- Oficio ao MP, comunicando que até o momento não obtivemos retorno dos Ofícios da SMADS 

quanto ao Conferir que é material essencial e majoritário para realização da primeira etapa. 

Pautar no CDA para deliberar em plenária. 

 

4) Mapeamento do território sobre acessibilidade virtual 

Objetivo/ Justificativa: Retorno e apresentação do resultado do mapeamento do território, que 

tinha como objetivo subsidiar a possível contratação de serviço de locação de equipamentos de 

informática. 

Encaminhamento: Será apresentado na reunião conjunta com a COC 

 

5) Roteiro metodológico 

Objetivo/ Justificativa: Finalizar o roteiro metodológico da XIV Conferência Municipal de 

Assistência Social. A última versão do roteiro foi encaminhada para os membros da Comissão em 

24/06/2021. 

Encaminhamento:  

- Propor ao pleno ofício do COMAS pedindo urgência ao retorno do Ministério MDHF quanto a 

plataforma; 

- Ligar para o ministério e pressionar sobre o pedido de uso da plataforma pelos membros da 

Comissão (COMAS, FAS, Sitraemfa); 

- O roteiro metodológico será discutido em próxima reunião. 

 

6) Redes Sociais 

Objetivo/ Justificativa: informe 

Encaminhamento: não foi discutido 

 

7) Pauta para reunião conjunta entre CMCDC e COC 

Objetivo/ Justificativa: Ajustar a pauta a ser tratada na reunião conjunta entre CMCDC e COC 

Encaminhamento: Conferir (Participe Mais); Devolutiva do Mapeamento; Roteiro metodológico. 

 

Encaminhamento ao CDA: 

- Oficio ao MP, comunicando que até o momento não obtivemos retorno dos Ofícios da SMADS 

quanto ao Conferir que é material essencial e majoritário para realização da primeira etapa. 

Pautar no CDA para deliberar em plenária. 

- Propor ao pleno ofício do COMAS pedindo urgência ao retorno do Ministério MDH quanto a 

plataforma. 

 

Coordenação: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 

 

 

 

 



RELATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMCDC -19/07/2021 

Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 

Conferências - CMCDC 

Descrição: Reunião Extraordinária CMDCD  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 19/07/2021 (segunda-feira)/  Horário: 17h00  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Solange Cristina Castro Sampaio, Jose Benedito França  

Poder Público: Rosier Custodio  

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: Alexandre José Patto 

Poder Público: 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Max Nicola 

Gonçalves Lúcio, Graziella de Mattos Lima, Daniele Paloma Abrileri, Márcia de Souza Gonçalves 

Convidados: Allan Carvalho (FAS) Geraldo ( FAS) Henrique Ministério da Mulher Família e Direitos 

Humanos  

Pauta: 

8) Reunião com o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos 

Objetivo/ Justificativa: Reunião com a equipe de TI do Ministério, que desenvolveu a plataforma 

virtual que será utilizada nas Conferências Regionais e na XIV Conferência Municipal de 

Assistência Social.  

Pontos a serem tratados na reunião, acordado em reunião extraordinária da CMCDC de 

19/07/2021 às 9hs: 

Conferências Regionais 

- As 32 Conferências Regionais serão realizadas até 19 de agosto, com participações 

presencias que variaram de 100 a 1300 pessoas por conferência regional. A soma de 

participação dos conferencistas, nas 32 conferências regionais é em torno de 7.500 a 

11.500. 

- Estando hospedada no Ministério o ambiente pode nos dar suporte para realizar 

quantas Conferências regionais simultâneas? Qual o número máximo de participantes 

nessas conferências simultâneas no ambiente do Ministério? 

- Não temos os delegados das conferências regionais previamente cadastrados, é possível 

vocês oferecerem algum tipo de solução para essa dificuldade em tempo hábil? 

 

 

Conferência Municipal 



- Qual a capacidade máxima de participação online para apresentações ao vivo 

(palestras) e o módulo de votação de propostas, que pressupõe interação online? 

- A Conferência Municipal ocorrerá preferencialmente por 10 dias ou, ao menos, uma 

semana online. 

 

Perguntas Gerais  

- Há tutorial para utilização da plataforma? 

- Quais foram as melhorias implementadas pelo Governo Federal na última versão da 

solução? Há possibilidade de ceder a versão antiga, caso a atualizada não atenda às 

necessidades da nossas Conferências? 

- Diante do exposto, permanece a disposição do Ministério de ainda sim hospedar no seu 

ambiente as 32 regionais e a municipal? Possui condições de oferecer o suporte técnico 

necessário em TI, para todo esse processo, com essa duração? Caso negativo, voltamos 

a discutir a cessão do Código Fonte? 

- Como se dá a inserção das informações necessárias para a realização das Conferências? 

  

Encaminhamento: Secretaria Executiva ficou de enviar e-mail no entanto a equipe do ministério 

copiou todos os questionamento que foram inseridos no chat da reunião da Comissão sobre a 

cessão da Plataforma e o Ministério ficou de agendar nova reunião para alinhamento.  

 

Encaminhamento ao CDA: Não há  

 

 

Coordenação: Solange Cristina Castro Sampaio 

Relatoria: José Benedito França  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMCDC -04/08/2021 

 

Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 

Conferências - CMCDC 

Descrição: Reunião Extraordinária CMDCD  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 04/08/2021 (quarta-feira)/  Horário: 09h00  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Maria Cecilia, Jose Benedito França, Solange Cristina Castro Sampaio 

Poder Público: Rosier Custodio 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: 

Poder Público:  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Graziella de Mattos 

Lima, Márcia de Souza Gonçalves, Max Nicola Gonçalves Lúcio 

Convidados:  

Pauta: 

9) CONFERIR 

Objetivo/ Justificativa:  

 

Discussão dos ajustes finais para lançamento do CONFERIR: 

- Link do Participe Mais – Texto da descrição, texto da descrição complementar (Allan enviará por 

e-mail para a Cecília) e formulário de inscrição das Conferências Regionais (finalizar os ajustes e 

enviar para a Comissão); 

 

- Vídeos para inserção nas redes sociais sobre o CONFERIR; 

- Votação do Conferir. 

Encaminhamento: Allan ficou de enviar formulário de inscrição para as conferencia regionais 

 

10) CONSEAS - Ofício Circular nº. 033/2021 

Objetivo/ Justificativa: “Considerando o período conferência que está em andamento, vimos 

solicitar a esse Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS que informe as datas da 

realização da sua Conferência Municipal de assistência Social de 2021, a este CONSEAS/SP até 

30/07/2021, no e-mail: conseas@desenvolvimentosocial.sp.gov.br 

Encaminhamento: Não discutido 

 



11) Retorno do Ofício COMAS nº 381/2021 encaminhado à SMIT (Pauta inserida) 

Objetivo/ Justificativa:  A Comissão encaminhou Ofício à SMIT quanto a possibilidade de uso dos 

equipamentos de Telecentro para acesso à Conferência. SMIT responde sobre suas possibilidades. 

Encaminhamento: Não discutido 

 

12) Pendências para pautas futuras 

Objetivo/ Justificativa: 

 

Relação de assuntos pendentes para discussão da Comissão. 

- Finalização do roteiro metodológico; 

- Termo de Referência; 

- Calendário da COC; 

- Cronograma das Conferências Regionais e Municipal; 

- Resolução de lançamento da XIV Conferência; 

- Imagens desenvolvidas pelo setor de Comunicação de SMADS (não ficará pronto para esta 

semana); 

- Data da nova reunião com o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos (data sugerida 

foi 12/08, mas SMADS estava tentando antecipar, até o momento sem retorno); 

- Ofício do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos (sem retorno); 

 

 

Encaminhamento: Próximas reuniões  

 

 

Encaminhamento ao CDA: Não ha 

 

 

Coordenação: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMCDC -16/08/2021 

Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 

Conferências - CMCDC 

Descrição: Reunião Extraordinária CMDCD  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 16/08/2021 (segunda-feira)/  Horário: 15h30  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: M. Cecília Apostolopoulos, José B. França, Solange Sampaio 

Poder Público:  

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: 

Poder Público: Rosier Custódio 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Graziella de Mattos 

Lima, Márcia de Souza Gonçalves, Max Nicola Gonçalves Lúcio 

Convidados: Allan Carvalho( FAS) 

Pauta: 

13) Conferir 

Objetivo/ Justificativa: alteração de prazo e divulgação da prorrogação de prazo. Secretaria 

Executiva fez um modelo de divulgação da prorrogação e apresentou a comunicação de SMADS. 

Encaminhamento: Aprovado a arte do Max e o reforço na divulgação do Conferir. 

 

14) Alinhamento da reunião conjunta com a COC 

Objetivo/ Justificativa: Alinhamento para a reunião conjunta com a COC 

Encaminhamento: Exposição suscita sobre o Conferir; Finalização da TR; Teste com a plataforma 

virtual. 

 

15) Credenciamento das Conferências 

Objetivo/ Justificativa: Alinhamento quanto a forma de credenciamento das conferências 

regionais e municipal, conforme informação do MMDHF de que não há possibilidade de importar 

os inscritos. 

Encaminhamento: A Comissão entendeu que há a necessidade de que a empresa contratada fará 

o processo de credenciamento dos participantes inscritos nas 32 regionais + municipal, 

observando que os munícipes só podem participar de 1 conferência regional. 

 

16) Ofício CONSEAS Circular nº. 033/2021 

Objetivo/ Justificativa: “Considerando o período conferência que está em andamento, vimos 

solicitar a esse Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS que informe as datas da 



realização da sua Conferência Municipal de assistência Social de 2021, a este CONSEAS/SP até 

30/07/2021, no e-mail: conseas@desenvolvimentosocial.sp.gov.br” 

Encaminhamento: Encaminhar ofício explicando nosso trajeto com a plataforma virtual do 

MMDHF e que estamos aguardando a disponibilização do link para teste, bem como reunião para 

tirar dúvidas para que possamos definir da melhor forma o calendário conferencial. 

 

17) Pendências para discussão 

Objetivo/ Justificativa: 

 

Relação de assuntos pendentes para discussão da Comissão. 

 

II- Leitura do Ofício CNAS: retorno do Ofício COMAS pedindo prorrogação no prazo da Conferência 

Municipal; 

 

III- Leitura do Retorno do Ofício COMAS nº 381/2021 encaminhado à SMIT: A Comissão 

encaminhou Ofício à SMIT quanto a possibilidade de uso dos equipamentos de Telecentro para 

acesso à Conferência. SMIT responde sobre suas possibilidades. 

 

IV- Cronograma das Conferências Regionais e Municipal; 

 

V- Resolução de lançamento e normatização da XIV Conferência; 

 

VI- Resolução de normatização das Conferências Regionais; 

 

VII- Regimento Interno da municipal e regionais; 

 

VIII- Votação do Regimento Interno:  Sugestão de utilizar a Plataforma do participe mais para 

votação do Regimento Interno, mas somente após concluir a etapa do CONFERIR; 

 

IX- Votação do Conferir. 

 

Encaminhamento: Próxima reunião 

 

Encaminhamento ao CDA: 

 

 

Coordenação: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 

 

 

 

 

 

mailto:conseas@desenvolvimentosocial.sp.gov.br


RELATO DA  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMCDC -30/08/2021 

Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 

Conferências - CMCDC 

Descrição: Reunião Extraordinária CMCDC  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 30/08/2021 (segunda-feira) /  Horário: 15h00  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: José França, Antônio Alexandre Patto, Solange Sampaio 

Poder Público: Rosier Batista Custódio 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: 

Poder Público:  

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Graziella de Mattos 

Lima, Max Nicola Gonçalves Lúcio, Daniele Paloma Abrileri, Márcia de Souza Gonçalves 

Convidados: Allan Carvalho (FAS), Mônica Quiquinato (SMADS), Livia Vollet Scognamiglio 

(SMADS) 

Pauta: 

18) Reunião com o Comunicação 

Objetivo/ Justificativa: A Comissão sugeriu de produzir novas peças de comunicação para a 

Conferência. 

A Comunicação pede para a Sec. Exec. encaminhe as artes e o logo editável do COMAS. Vamos 

verificar se temos. 

Encaminhamento: Secretaria executiva irá enviar logo do COMAS para equipe de comunicação 

de SMADS 

19) Cronograma conferencial 

Objetivo/ Justificativa: A Comissão precisa definir as datas de realização das Conferências 

Regionais e Municipal 

Encaminhamento: comissão aguardando retorno do uso da plataforma Ministério  

 

20) Resolução de lançamento e normatização das Conferências Regionais e Municipal 

Objetivo/ Justificativa: A Comissão precisa discutir a Minuta de Resolução de lançamento e 

normatização da Conferência Municipal e Minuta de Resolução de normatização das 

Conferências Regionais para encaminhamento à plenária. 

Encaminhamento: Ponto para próxima reunião aguardando devolutiva do Ministério sobre uso 

da plataforma 

 

21) Pendências para discussão 



Objetivo/ Justificativa: 

 

Relação de assuntos pendentes para discussão da Comissão. 

 

I- Regimento Interno da municipal e regionais; 

a. Votação do Regimento Interno:  Sugestão de utilizar a Plataforma do participe mais para 

votação do Regimento Interno, mas somente após concluir a etapa do CONFERIR; 

 

II- Votação do Conferir 

 

III- Credenciamento 

 

IV- Teste de plataforma 

 

V- Leitura do Retorno do Ofício COMAS nº 381/2021 encaminhado à SMIT: A Comissão 

encaminhou Ofício à SMIT quanto a possibilidade de uso dos equipamentos de Telecentro para 

acesso à Conferência. SMIT responde sobre suas possibilidades. 

 

Encaminhamento: Próxima Reunião 

 

Encaminhamento ao CDA: 

 

 

Coordenação: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VI 

RELATO DA REUNIÃO DO GT REGIMENTO INTERNO - 05/11/2021 

Comissão Temática: Grupo de Trabalho - GT para estudo e a revisão do Regimento Interno do 

COMAS-SP. 

Descrição: Reunião Ordinária do GT Regimento Interno 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 05/11/2021 (sexta-feira) / Horário: 09:00 horas                                                                         

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Natanael de Jesus Oliveira, Solange Cristina Castro Sampaio, José Benedito 

França Pereira, Joselma Aparecida Souza dos Santos, Antônio Alexandre de Andrade Patto. 

Poder Público:  

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil:  

Poder Público: Rosier Batista Custódio. 

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos, Fábio Henrique Pereira da Fonseca, 

Vanessa Vidovix Vieira da Silva, Elton de Almeida Ribeiro. 

Poder Público: 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani, Graziela de Mattos Lima, 

Daniele Paloma Abrileri. 

Convidados:  

A reunião teve início em segunda chamada às 09h30min, com os presentes conforme lista de 

presença. 

Pauta: 

1) Alinhamento do cronograma das etapas e datas das reuniões 

Observações e justificativas da Comissão: O Grupo discutiu a respeito da metodologia de manter 

ou não as reuniões extraordinárias no período da tarde, ou se estão sobrecarregando a agenda. 

Foi definido que as extraordinárias serão convocadas somente conforme necessidade e demanda, 

para não sobrecarregar a agenda. Ficam mantidas somente as reuniões ordinárias.  

As reuniões serão mantidas com o quórum mínimo de conselheiros. 

Encaminhamento: O Grupo tentará finalizar e fazer o envio do produto da revisão do regimento, 

dentro das etapas previstas, até 19 de agosto de 2022, a fim de cumprir o prazo de 120 dias antes 

do término do atual mandato.  

O GT já deixa o indicativo de pedir prorrogação de 120 dias no prazo de finalização dos trabalhos 

no mês de fevereiro/2022. 



Ficam agendadas reuniões ordinárias quinzenais, nas 6ª feiras contrárias as das reuniões do CDA, 

nos dias: 19 de novembro e 03 de dezembro, das 09:00 às 11h30min. 

 

2) Quadro Comparativo 

Observações e justificativas da Comissão: Continuidade da análise a partir do artigo 24 no quadro 

comparativo do regimento vigente e minuta de alteração de 2017.    
Relato da reunião:  

O art. 24 trata: Da Ausência, Impedimento, Licença, Vacância ou Renúncia temporária de Cargos 

no Conselho Diretor. Foi mantida a redação do regimento atual. E se pensou, até mesmo para 

depois incluir como um dos casos omissos, a situação de quando todos os integrantes do 

Conselho Diretor não estiverem presentes, quem preside e conduz a plenária? É eleito um dos 

conselheiros neste caso? 

O art. 25 trata: Da Ausência, Impedimento, Licença, Vacância ou Renúncia definitiva de Cargos 

no Conselho Diretor. Foi mantida a redação do regimento atual, ficando ao plenário a eleição do 

novo Conselho Diretor. 

O art. 26 trata: Das Competências do Conselho Diretor Ampliado. Foi mantida a redação que está 

na minuta de 2017, com substituição da palavra suporte por demanda administrativo, financeiro, 

jurídico e técnico. Houve ajuste e acréscimo de que compete ao CDA, além de elaborar a pauta, 

organizar o fluxo de trabalho da plenária. Neste sentido, se pensou que não compete ao CDA 

solicitar a elaboração de minutas de resoluções às Comissões Permanentes e aos Grupos de 

Trabalho, sendo ajustado para apreciar as minutas de resoluções elaboradas pelas Comissões e 

GTs, e encaminhar para a plenária. Por fim, foi feito o ajuste de que compete ao CDA encaminhar 

as demandas recebidas pela Secretaria Executiva às Comissões Permanentes e aos Grupos de 

Trabalho.   

Encaminhamento: Não há.  

O GT prosseguirá análise pelo quadro comparativo nas próximas reuniões. 

 

Coordenação: Natanael de Jesus Oliveira 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATO DA REUNIÃO DO GT REGIMENTO INTERNO - 05/11/2021 

Comissão Temática: Grupo de Trabalho - GT para estudo e a revisão do Regimento Interno do 

COMAS-SP. 

Descrição: Reunião Ordinária do GT Regimento Interno 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 05/11/2021 (sexta-feira) / Horário: 13h30min                                                                         

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Solange Cristina Castro Sampaio, José Benedito França Pereira, Joselma 

Aparecida Souza dos Santos, Antônio Alexandre de Andrade Patto. 

Poder Público:  

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil: Natanael de Jesus Oliveira, Fábio Henrique Pereira da Fonseca. 

Poder Público: Rosier Batista Custódio. 

Ausências Não Justificadas:  

Sociedade Civil: Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos, Vanessa Vidovix Vieira da Silva, Elton 

de Almeida Ribeiro. 

Poder Público: 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani, Graziela de Mattos Lima, 

Daniele Paloma Abrileri. 

Convidados:  

Em virtude do quórum reduzido, a reunião do período da tarde foi encerrada às 14h15min. Não 

havendo discussão de nenhum item da pauta pré-estabelecida. 

Pauta: 

1) Quadro Comparativo 

Observações e justificativas da Comissão: Continuidade da análise a partir do artigo 27 no quadro 

comparativo do regimento vigente e minuta de alteração de 2017.    
Encaminhamento: Não há.  

O GT prosseguirá análise pelo quadro comparativo nas próximas reuniões, iniciando do artigo 27 

que trata: Das Atribuições dos Membros do Conselho Diretor Ampliado. 

 

Coordenação: Natanael de Jesus Oliveira 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 

 



ANEXO VII 

RELATO DA REUNIÃO DO  GT PARA A PREPARAÇÃO DE SEMINÁRIO E AUDIÊNCIA PÚBLICA 

EM DECORRÊNCIA DA REVISÃO DA IN nº03/SMADS/2018 

Nome da Comissão: GT IN 03 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS/SP 

Endereço: Praça Antonio Prado, nº 33 – 12º andar 

Dia: 08/11/2021  Horário 13:30Hs. 

Realização: virtual, por meio de aplicativo. 

 
 

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil:. Dulcinea Pastrello, José Benedito França, Solange Cristina Castro 

Sampaio 

Poder Público: Regina Santana 

Assessoria Técnica: (Secretaria Executiva): Max Nicola Gonçalves Lucio  

Convidados: - Rose Costa (FEBAS) 

 

Pauta:    

1) Resposta ofícios encaminhados para a SMADS 

Objetivo/ Justificativa: Ofícios encaminhado para SMADS solicitando o envio das sugestões 

colhidas e copiladas da consulta pública sobre a IN 03 (SEI 6024.2021/0006207-1) bem 

como não realizar publicação antes da escuta do GT e envio de um representante para 

representação no GT (SEI 6024.2021/006209-8) 

Encaminhamentos da Comissão: Como não teve devolutiva dos ofícios 

enviados serão reiterados e ainda fazer novo oficio solicitando a participação 

da SMADS na próxima reunião. 

           

     

2) Publicitação dos áudios da Audiência Pública e Seminário 

Objetivo/ Justificativa: Solicitação da comissão da disponibilização doa áudios da audiência 

pública com a maior brevidade informação que esta tendo dificuldade no resgate do áudio na 

integra tendo apenas a disposição o áudio da ultima hora da audiência  

Encaminhamentos da Comissão: Secretaria executiva do COMAS ira tentar 

resgatar até próxima quinta –feira, caso não consiga solicitaremos aos 

participantes que enviem suas falas e materiais para o GT 

           

            

 

Coordenação: Dulcinea Pastrello 

 

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio 
 



ANEXO VIII 

RELATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO GT DENÚNCIAS - 27/10/2021 

Grupo de Trabalho: GT Denúncias 

Descrição: GT Denúncias  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 27/10/2021 (quarta-feira)/  Horário: 09h30  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Antônio Alexandre de Andrade Patto, Cecília Apostolopoulos, José B. França e 

Dulcinéia Pastrello 

Poder Público: 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil:  

Poder Público: 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo 

Convidados:  

Pauta: 

DEMANDAS NOVAS 

22) Protocolo 0040/2021 

Observações e justificativas: 

Ofício protocolado via SEI e encaminhado ao COMAS e SMADS em 07/10/2021, sendo pauta do 

CDA no dia 15/10/2021 que, considerando o teor da demanda, deliberou pelo seu envio ao GT 

Denúncias. 

O ofício trata de relato acerca de visita institucional realizada em 04/10/2021 ao Centro de 

Acolhida Temporário para Adultos (CTA) em que se identificou alguns problemas como: estrutura 

geral, cozinha, quartos, banheiros, segurança do local, lavanderia, bagageiro, precariedade 

maior no acolhimento de vagas pernoite e outras demandas mais específicas. Solicitam que a 

“Secretaria, bem como à administração da organização atualmente responsável pela gestão do 

equipamento, a tomada imediata de providências para que, dentro das próximas 24 (vinte e 

quatro) horas seja promovido o reparo das irregularidades acima destacadas, de modo a garantir 

que todos os usuários estejam assegurados quanto à possibilidade de acesso adequado aos 

serviços prestados pela Prefeitura de São Paulo”. 

Considerando que a SMADS foi destinatária do mesmo processo SEI, em 14/10/2021 remeteu o 

processo à área para ciência, providências e manifestação. 

Encaminhamento: Solicitar à SMADS o relatório da visita técnica de CAF/CEM e reiterar o 

pedido da Comissão Extraordinária de Defesa dos Direitos 

Humanos e Cidadania, da Câmara Municipal de São Paulo considerando o tempo decorrido. 
 



Protocolo 0035/2021 

Observações e justificativas: 

Ofício protocolado via SEI e encaminhada ao COMAS e SMADS em 28/09/2021, sendo pauta do 

CDA no dia 15/10/2021 que, considerando o teor da demanda, deliberou pelo seu envio ao GT 

Denúncias. 

O ofício trata de relato acerca de visita institucional realizada em 27/09/2021 ao CAE em que 

foram  identificados as seguintes irregularidades: estrutura geral; cozinha; quartos; banheiros; 

segurança no local; água potável; brinquedoteca; e outras demandas específicas. 

O ofício solicita que a “Secretaria, bem como à administração da organização atualmente 

responsável pela gestão do equipamento, a tomada imediata de providências para que, dentro 

das próximas 24 (vinte e quatro) horas seja promovido o reparo das irregularidades acima 

destacadas, de modo a garantir que todos os usuários estejam assegurados quanto à 

possibilidade de acesso adequado aos serviços prestados pela Prefeitura de São Paulo”. 

Observamos que o mesmo CAE possui denúncia sob protocolo nº 0035/2021 que trata de 

denúncia de infraestrutura, alimentação e conduta dos funcionários. 

Em 20/10/2021 o COMAS recebeu novo ofício da mesma demanda. 

Encaminhamento:  

A denúncia trata de mesmo serviço que está sendo acompanhado pelo protocolo 0035/2021, 

em andamento neste GT, por isto, a nova demanda foi incorporada ao protocolo já existente. 

Ofício para a Comissão Extraordinária de Defesa dos Direitos 

Humanos e Cidadania, da Câmara Municipal de São Paulo, agradecendo o envio do ofício do 

COMAS, explicando sobre as atribuições do GT Denúncias e as dificuldades para as visitas, que 

vamos nos planejar internamente para realizar a reunião sugerida. 

Ofício para SMADS pedindo providências quanto ao solicitado. 

 

DEMANDAS ANTIGAS 

23) Protocolo 0018/2019 

Observações e justificativas: 

Denúncia anônima, sem contato do denunciante, protocolada neste Conselho por carta. A queixa 

é sobre infraestrutura e alimentação inadequada em Centro de Acolhida. O denunciante informa 

que há infiltração nas lajes, goteiras que molham as camas do dormitório masculino e que o 

jantar e café da manhã não são suficientes para todos. 

O GT Denúncias encaminhou ofício nº 244/2020 em 08/12/2020 solicitando manifestação da 

SMADS acerca da denúncia. O Ofício retornou com relato da OSC denunciada informando que 

realizaram reparos necessários e que a alimentação atende às exigências vigentes. 

Em 29/03/2021 o GT solicitou manifestação técnica, através de ofício nº 303/2021, questionando 

se o serviço executado está de acordo com o termo de parceria. O gestor informa que o “serviço 

tem realizado ações socioassistenciais condizentes com a parceria firmada com a 

municipalidade”. 

Considerando insatisfatória a resposta apresentada pelo gestor de parceria, em 29/06/2021 

encaminhou ofício nº 418/2021 pedindo informações mais esclarecedoras e questionar a OSC 

quanto a oferta de alimentos. 

O processo retornou ao COMAS em 24/09/2021 para análise do GT. 

Encaminhamento: Pauta para a próxima reunião do GT 

24) Protocolo 0030/2021 

Observações e justificativas: 



Queixa de usuário quanto ao atendimento em Centro POP, em que relata que as orientações 

recebidas não foram suficientes para sanar sua dificuldade. 

O GT Denúncias encaminhou ofício nº 323/2021 em 31/03/2021 pedindo manifestação de 

SMADS, que retornou com orientações para o munícipe. Como o denunciante não deixou meios 

de contato, o GT iria verificar se havia formas de localizá-lo. 
Encaminhamento: Pauta para a próxima reunião do GT 

 

25) Protocolo 0037/2021 

Observações e justificativas: 

Denúncia recebida por e-mail em 13/08/2021, protocolada pelo GT Denúncias sob número 

0032/2021, em que a munícipe que está acolhida em equipamento há aproximadamente 07 anos 

relata enfrentar “ameaças de desligamento irregular”, em razão do tempo de permanência que 

teria sido excedido, sem obter alternativa de moradia autônoma. A munícipe afirma não possuir 

alternativas de moradia e que não gostaria de retornar para equipamento em que teria menor 

autonomia do que a que possui atualmente. 

O GT Denúncias encaminhou ofício COMAS nº 506/2021 em 10/09/2021 à SMADS, solicitando 

manifestação do serviço, da supervisão técnica e da Pasta quanto ao contido na denúncia. Em 

15/10/2021, gabinete da SMADS encaminha o processo ao COMAS solicitando dilação de prazo 

por mais 20 dias, ante a justificativa da área de que está com alta demanda de expedientes a 

serem respondidos. 

Encaminhamento: Pauta para a próxima reunião do GT 

 

26) Ofícios encaminhados e sem retorno 

Observações e justificativas:  

Protocolo 0026/2020 – Ofício encaminhado para SMADS em 14/06/2021 (5ª reiteração). Em 

consulta ao SEI, verificamos que a Assessoria Técnica de SMADS encaminhou, em 09/09/2021, a 

demanda à CAF/ CSCL pedindo ciências e providências. Consta no histórico que CAF/CSCL 

recebeu o processo em 10/10/2021 e até o presente momento não inseriu sua manifestação. 

Protocolo 0031/2021 – Ofício encaminhado em 29/06/2021 para SMADS. O processo tramitou 

por setores como AT, COJUR e GSUAS. Em 15/09/2021 foi encaminhado para manifestação 

técnica da área, a pedido de COJUR, e até o presente momento não inseriu sua manifestação. 

Protocolo 0034/2021 – Ofício encaminhado em 26/06/2021 para SMADS. O processo tramitou 

entre AT, GSUAS e foi encaminhado para a SAS em 20/08/2021 e até o momento não 

manifestação da área. 

Protocolo 0035/2021 – Ofício encaminhado em 17/08/2021 para SMADS. O processo tramitou 

entre GAB e SAS e, em 14/10/2021 foi encaminhado para manifestação da área. 

Protocolo 0036/2021 – Ofício encaminhado em 17/08/2021 para SMADS. O processo tramitou 

entre GAB e SAS, sendo encaminhado para a área em 18/08/2021, mas até o momento não 

houve manifestação. 

Protocolo 0038/2021 – Ofício encaminhado para SMADS em 10/09/2021. O processo tramitou 

entre GAB e GSUAS e, em 18/10/2021 foi encaminhado para manifestação de CPAS. 

 

Encaminhamento: Pauta para a próxima reunião do GT 

 

Encaminhamento ao CDA:  

Coordenação: Antônio Alexandre Patto 

Relatoria: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 



RELATO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO GT DENÚNCIAS – 10/11/2021 

Grupo de Trabalho: GT Denúncias 

Descrição: GT Denúncias  

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP 

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP 

Realização: VIRTUAL, por aplicativo  

Dia: 10/11/2021 (quarta-feira)/  Horário: 14h00  

Conselheiros Presentes:  

Sociedade Civil: Antônio Alexandre de Andrade Patto, José Benedito França, Maria Cecília H. M. 

Apostolopoulos, Dulcinéia Pastrello. 

Poder Público: 

Ausências Justificadas:  

Sociedade Civil:  

Poder Público: 

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo 
Convidados:  

Pauta: 

DEMANDAS NOVAS 

27) Protocolo 0041/2021 

Observações e justificativas: 

Denúncia de possíveis irregularidades em SAICA (quanto ao tratamento com as crianças do 

serviço, tratamento da equipe com os demais funcionários, contratação irregular) 

Encaminhamento:  

Ofício solicitando manifestação da SMADS, enviando cópia da denúncia. 

 

DEMANDAS ANTIGAS 

28) Protocolo 0018/2019 

Observações e justificativas: 

Denúncia anônima, sem contato do denunciante, protocolada neste Conselho por carta. A queixa 

é sobre infraestrutura e alimentação inadequada em Centro de Acolhida. O denunciante informa 

que há infiltração nas lajes, goteiras que molham as camas do dormitório masculino e que o 

jantar e café da manhã não são suficientes para todos. 

O GT Denúncias encaminhou ofício nº 244/2020 em 08/12/2020 solicitando manifestação da 

SMADS acerca da denúncia. O Ofício retornou com relato da OSC denunciada informando que 

realizaram reparos necessários e que a alimentação atende às exigências vigentes. 

Em 29/03/2021 o GT solicitou manifestação técnica, através de ofício nº 303/2021, questionando 

se o serviço executado está de acordo com o termo de parceria. O gestor informa que o “serviço 

tem realizado ações socioassistenciais condizentes com a parceria firmada com a 

municipalidade”. Considerando insatisfatória a resposta apresentada pelo gestor de parceria, em 

29/06/2021 encaminhou ofício nº 418/2021 pedindo informações mais esclarecedoras e 

questionar a OSC quanto a oferta de alimentos. 



O processo retornou ao COMAS em 24/09/2021 com a informação de que “a repetição das 

refeições ocorre em situações esporádicas, visto que a alimentação fornecida pelo Centro de 

Acolhida [...] contempla a todos os(as) usuários(as) conforme plano de trabalho. Ao final de cada 

refeição, se houver faltosos(as) são servidas as repetições, mediante solicitação.” e reafirmam a 

quantidade de comida ofertada em cada refeição, sendo a quantidade sugerida pela nutricionista 

da empresa contratada. Apresentaram o cardápio das refeições servidas (almoço e janta) e 

informaram que há oferta de leite com achocolatado após o jantar e bolo e refrigerante ao final 

de cada mês “complementando então as refeições propostas”. 

A gestão de parceria informa que os apontamentos do ofício encaminhado pelo COMAS não 

foram observadas na última visita in loco, constatando “efetiva ação da Gerência de Serviços 

quanto as questões estruturais e de soluções da dinâmica de trabalho social diário do serviço 

socioassistencial...”. 

Encaminhamento:  

O GT entende que a queixa da alimentação não foi superada com as informações fornecidas pelo 

serviço, uma vez que não considera as particularidades de cada usuário atendido no serviço. 

Encaminhar novo ofício para SMADS questionando qual o motivo do fornecimento da 

alimentação e se não há possibilidade das refeições serem preparadas no próprio serviço. 

Perguntar qual o intervalo entre as refeições, pois no cardápio informa apenas almoço e jantar e 

se há oferta de lanches. Questionar se o serviço promoveu reunião com os seus usuários  para 

tratar sobre a alimentação ofertada, se foram discutidas alternativas para solucionar a situação 

daqueles usuários que não se sentem saciados com a marmita ofertada. 

O GT ainda discutiu a recorrência de queixas quanto a alimentação e sugere que a Segurança 

Alimentar seja pauta de reunião da CPP. 

  

29) Protocolo 0037/2021 

Observações e justificativas: SMADS solicita dilação de prazo para responder ao ofício. 

Encaminhamento: Dilação aceita, observar que aguardamos com máxima brevidade. 

 

30) Protocolo 0035/2021 

Observações e justificativas: 

Denúncia da Comissão Extraordinária de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, da Câmara 

Municipal de São Paulo. 

Encaminhamento: Pedir reunião conjunta com a CPP para tratar das denúncias que o Conselho 

está recebendo da Câmara dos vereadores. 

 

31) Protocolo 0040/2021 

Observações e justificativas: 

Denúncia da Comissão Extraordinária de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, da Câmara 

Municipal de São Paulo. 

Encaminhamento: Encaminhar Ofício para SMADS 

 

32) Ofícios encaminhados e sem retorno 

Observações e justificativas:  

Encaminhamento: Reiterar todos os ofícios 

Coordenação: Antônio Alexandre Patto  

 Relatoria: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos 


